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Ofício n° 214/2019-GAB, Estância Velha, 26 de abril de 2019.



            Senhora Presidente,



         
            Senhores Vereadores;

Estamos encaminhando o Projeto de Lei que “ACRESCENTA PARÁGRAFO NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.779, DE 19 DE MARÇO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para apreciação e votação dos Nobres Edis.





O Projeto de Lei que ora lhes submetemos, advém da necessidade de desburocratizar e agilizar o custeio das despesas do Corpo de Bombeiros Voluntários da Cidade, sobremaneira dificultado em se realizando mediante o alcance de auxílio pecuniário/subvenção econômica à entidade Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários.





A solicitação decorreu da própria Brigada Militar do Estado, que juntamente com os Conselhos Diretor, Fiscal e Técnico do FUNREBOM, se encarregam do respectivo gerenciamento, estabelecimento de metas e aprovação prévia de gastos, etc..., e, foi entendida adequada por este Poder Executivo.





Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e apreço.

                                                                              Atenciosamente.

         Maria Ivete de Godoy Grade


     Prefeita Municipal


Exma. Sra. Presidente

Ver. Veridiana Monteiro
Câmara de Vereadores
Estância Velha

                          PROJETO DE LEI

ACRESCENTA PARÁGRAFO NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.779, DE 19 DE MARÇO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 1.779, de 19 de março 2012, passa a vigorar acrescido de um § 3º, com a seguinte redação:
Art. 1º ....

  

§1º....
 

§ 2º ....

§ 3º.  Fica igualmente autorizado o custeio das despesas do Corpo de Bombeiros Voluntário, inerentes ao efetivo desempenho da atividade de bombeiro.


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da respectiva publicação.

Estância Velha, em ...

Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                       Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se



Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública.
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